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SVl'PLEMENT'O

eobre a e reeçso de dous r,u(otI_J"(lG de JAlilll pa ra 11 C tdad e do Porto: Foi
Sua ~J a ge8ladc servido resolver 11 se,;uinte-('Almo parece, veoceodo ee
t es Professores, 01 mesesce ordenados que tenho estabelecido. pa ra os
de La tinidade na C Idade de Coimbc-a. ~OMIa Senhora de Aj uda em U
de Dezembro de 1 " '~ - C01'I1 • Rubrica de Sua ltb gesude .

Na Tama 16: da GHl«. do Co1i1.
TrigOl:iO.

1 1 •

ELREJ Nosso Seuhcr manda entregar 0'1 Ierrenoa d!l.lI rua, I qlte an
t ee se cha mavão Rua Ncea dos Ferros , Calce taria, e doe Od reir 'Is , llB

q uaea todas IIc aehâo act ualme nte incluiJas e m o lado 8clc ntrion,,1 das
ruas de nom inadas ;'<lova d", EIRci. q ue Ili8eorre desde o lado onde fo i I
g reja Patria rehal alé enc ontra r J. r ua cba mada dos OurieelI da prata, · e .
na Rua Aurea ~ q ue discorre do lado do Sol da Pra,;a do Com mercro at6
ao Rcw i(l da pa rle do Convcnh, do Carmo , com 4 potljío da Rua Au
g usta, que ainda se acha por :ulj udicar . p::lra que 0lI inte ressad os n Ol
mesmos terrenos )lOIil>ào da r principio li rc~l i6eaç.l(l das Propriedades,
que eelles pcrdceâc , eonformand...-sc com as dispo!iç&s d :l Lei de IS
de 1\1:110 tle 1158 , IM lr ucçocs , e Dec reto de 12 de J unho do mesmo
anDa , c com ail mais o(llt! n~ p. lUD)anao:lall d3 Pa tp.mal , e Ineaaceive l Prl>
v idencia do mesmo Senhor, c:n bene fi cio commum dos seue Vau :t.lI08 i
adj ud icando-se a cada. buma dali (l0S80 11!l , qu e tinh.4o casas nas referida:t
ru as 1 na mes mas porções de h~rr()no, q ue an tes tinhão em Iremee, e em
fundo>! I c pela mesma orde m (I~ lu; arP- !I , c m que as mesm as Proprie
u :l(I,,~ es tavâo situadas no (lia L" de Noeemb-o de 1136. O que se annun
c ia pe l,) p resente Ellila l, ao 611I de q ue todos, e cada hum dos inte
r essados possâo compa recer (JO:r si , ou por 8CU S Proc urad ores Da li casU
.la llJvralla do Desem bargador l nnocenc io AI" ,ue8 da S ilva , pelo que per-:
tence õIO Da irr" da It ua Nova , e do Oc8p. rnbargMor Mancel José d.... Ga"
ma e Oli-eire , pe lo q oe pertence ac Ba irro rlo Rod o, pa ra lhe. deter- '
minare m os dias, e bor.iII CID q ue Mo de ir f~er to referida, adjud ica
çde ,., e dar-lhes no ac to dcllne posse , 6 f:lculdade pa ra edi âearem com '
ail iliste /lci" dos Olflcia~ enca rregadoa desta di liSOPrlt:II\" e d;tll' aulialj:ôef
a eJla pe rtcnceetee ~ aos llue se acharem na Cuh{le de Li,,~. e eeu
T er mo, .e aui;oa o e _paÇO) de dez d l iI !:J, e de trin ta 1 0 1 q ue se-aeh-r.llo ror"
do refcriJ u T er mo.debaixo d;} (len:t de se proceder .l reveha, ft OO OA M sobre
d itos lliall , contados cont iuua , e sueeessb nmee te do da publfcllli l"o deste na
form<l. da referi,la Le i f'lll utilidade publica da reed i:lca" l o da Ca pital
do Reino. Lisb o a 20 d n Dezembro de 17:.19. - Ocmc Res-edor , Pedre
Gonçalves COrtl.t: ilO t'creira.

1__1 04'._ _ •

.l\ lleLldt:ndo ao g rando prcjuiJ.o , q ue sr ftbtIi ria aos Prolel&Ot'ca He" toi

judite.nozes
Highlight



J. C~L. ])E I.D;. :PeRT. 717

b Gt~mmatiea t.t. tina, 'e n1lClori'Cll , edil Uhg'l'l3 t!= rega, t\ú'é ~e. '3ehia
~ d a Corlé de vireM pee!:loah"fte l'l te fill r Q ju ronron to-M9 'ffl5ot1 ~ 'Chail.·
Ct"er :\!ot tM Rei llO, ~ hcm e ll\l rcital'éWl oíi tere"do ~ Ell'trh~;& lI -~ft1.

"innde dM Cat1M pcaead as r em Pri ncipal. d"e-AHneida. Director Oêt'a\
(lo, F.!f.udo\ll destes Rt' iM !I' e eees (lominjÓl§ : ISo-ti serVido \tff)\e:l'tllar 01
1ne~ttl os I-rore~9~s Regi~ , qlle t!d.'~rcm ~ II!1e il tt!l:I da 'Corre, para q'ú'é
por seu!! ba!lbtl tf'~ I'fucu~tt"Mes p",sãó pre!l tãt" f'J ':!óbred;tC' juriJl1't~ftto.
O DOIl l<lT .l\bnoelGtlme-s de Oervalno, iklfElm bargndor do Peço, do Meu
Conselho , e C h& l1celtcr Mar • Ih~ino , • t'ellba ~!lim e~tendidu , I'Hã..
cro de Nossn S~nhot'n <I a Aj lllit a~ vinte d l:l'f.l ~6 hftli:~ Ué~\h b't'o 'd e ri:lU ee
teeentee cincoceta e nove ........ CO!R a thlbHett de ~ujl Ma~~ti~

:P~t Alvàt~ de tltitc é eíto de J uhlliJ do presente ah'üO Ful Servtd'o :\ljD
h( o,s iIIntig O!; ~ethodo~, com 1~ rias Eseolas d es~es .lt ei iioll , c .sêus os.
mre tce se énàrna\'~ Ot"l.lnlt11111·e~ L~tln8 1. ptohlbJil~O a ~rted.e l\lano~1
AI".atl'5, a Preecdia de Bento Pere lre , o, Cartapac lclk, C! todos os mar.
Ihrll!il , que Iflr~iito para o dito method o , assi m cor no se achão de clara
do.! ·n AS In!ftrut' t;des, que ordt:!n~i para II i'estaltraçâo dos m..sp'lo!i Eshf.:.
d~il' ; R sendrt-Me prese rrte que li In aior parte dos referidos livros Pt'd.
Jllb ldo~ 1ft'! ccneerv êc nas tasu: , ql.l'é farto da me sma Compa nhia d ..ntt.
rilinarl .1 .te J r5ul ~ ~tlU ~tyído que todos os livros comprehendidos rtir
refe rida prohiblç"'o. quetiveres achado no sequestro , de IjUe es tees ee
cll rregado. !Ipj;\o l-go por v õs remetudos ti cusra dos bens do mesmo se
questro ao rrint ipttl Dom ThrlrthlZ !te "hheMa, Dire ctor GeraJ dos ec
b rCfli los Estudos para faze r exeeuta r o que' Ibe tenho onleua.lo ao dito
respeito . O Desembarg ador Jo~é Pereira de Moura. o lenha assim enten
d i ~lo . e faça executar. N06sa Senhora da Ajuda a vinte de Desembro de
mil sdeceololl ciecoeuta e nove. - Com a Rubrica de Sua 31agell~ade .

N I) UlJro 1.' do Regl',to dot Alvarú'M Dire~

eforia Geral do, Eltudof ,. e lmpre,sa
tJ t1uko• .

"oCl ..•----.
Dom Frei Anfonio do Desterro , por Mf'rc~ de Deus, e da Santa S-e
de Apostolica, BI"POdo Rio de J aneiro, e do Conselho de Sua Magea4
tade Pidelissl ma &. A todos os 0 0 890 9 Súbditos sa ude , e paz em o Se
nhor, que de 10110s he verdade iro remedia, e salvação. Sempre pela a m
b ição se virão que brantadas aa Leíe de Ocos, e otfcnd ida a bonra Di~

~ iua , cegando o seu iu tertlll3c, e de tal Ionaa o entend unentc , e uso ~


